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CAGED E RAIS SERÃO SUBSTITUÍDAS 

PELO SISTEMA DE ESCRITURAÇÃO 

DIGITAL DAS OBRIGAÇÕES FISCAIS, 

PREVIDENCIÁRIAS E TRABALHISTAS

ESOCIAL
 Define as datas e condições em que as obrigações de 
prestação de informações pelo empregador nos sistemas 
CAGED e RAIS serão substituídas pelo Sistema de 
Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e 
Trabalhistas - eSocial. (Processo nº 19965.103323/2019-01).
 O Secretário Especial de Previdência e Trabalho do 
Ministério da Economia, no uso da competência que lhe 
confere o inciso I do art. 71 do Anexo I do Decreto nº 9.745, de 8 
de abril de 2019, e tendo em vista o disposto na Lei nº 4.923, de 
23 de novembro de 1965, e no Decreto nº 76.900, de 23 de 
dezembro de 1975, Resolve:
 Art. 1º A obrigação da comunicação de admissões e 
dispensas instituída pela Lei nº 4.923, de 23 de novembro de 
1965, Cadastro Geral de Empregados e Desempregados  
(CAGED), passa a ser cumprida por meio do Sistema de 
Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e 
Trabalhistas - eSocial a partir da competência de janeiro 2020 
para as empresas ou pessoas físicas equiparadas a 
empresas, mediante o envio das seguintes informações:
 I - data da admissão e número de inscrição do 
trabalhador no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), que 
deverão ser prestadas até o dia imediatamente anterior ao do 
início das atividades do trabalhador;
 II - salário de contratação, que deverá ser enviado 
até o dia 15 (quinze) do mês seguinte em que ocorrer a 
admissão;
 III - data da extinção do vínculo empregatício e 
motivo da rescisão do contrato de trabalho, que deverão ser 
prestadas:
 a) até o décimo dia, contado da data da extinção do 
vínculo, nas hipóteses previstas nos incisos I, I -A, II, IX e X do 
art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990;
 b) até o dia 15 (quinze) do mês seguinte em que 
ocorrer a extinção do vínculo, nos demais casos;
 IV - último salário do empregado, que deverá ser 
prestada até o dia 15 (quinze) do mês seguinte em que ocorrer 
a alteração salarial;
 V - transferência de entrada e transferência de 
saída, que deverão ser prestadas até o dia 15 (quinze) do mês 
seguinte a ocorrência;
 VI - reintegração, que deverá ser prestada até o dia 
15 (quinze) do mês seguinte a ocorrência.
 Parágrafo único. As pessoas jurídicas de direito 
público da administração direta, autárquica e fundacional, que 
adotem o regime jurídico previsto no Decreto-lei nº 5.452, de 1º 
de maio de 1943, bem como as organizações internacionais, 
até que estejam obrigadas a prestar as informações previstas 
neste artigo ao eSocial, e as empresas que não cumprirem as 
condições de que trata o caput deverão prestar as informações 
por meio do sistema CAGED, conforme Manual de Orientação 
do CAGED.
 Art. 2º A obrigação contida no art. 24 da Lei nº 7.998, 
de 11 de janeiro de 1990, combinada com o Decreto nº 76.900, 
de 23 de dezembro de 1975, que institui a Relação Anual de 
Informações Sociais - RAIS, passa a ser cumprida por meio do 
eSocial a partir do ano base 2019, pelas empresas obrigadas à 
transmissão das seguintes informações de seus trabalhadores 
ao eSocial, referentes a todo o ano base:
 I - data da admissão, data de nascimento e CPF do 
trabalhador, que deverão ser prestadas até o dia 
imediatamente anterior ao do início das atividades do 
empregado, salvo as informações relativas aos servidores da 
administração pública direta, indireta ou fundacional, das 

esferas federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, não 
regidos pela CLT, as quais deverão ser enviadas até o dia 15 
(quinze) do mês seguinte ao do início de suas atividades;
 II - data e motivo da rescisão de contrato, bem 
como os valores das verbas rescisórias devidas, que deverão 
ser prestadas nos prazos previstos nas alíneas "a" e "b" do 
inciso III do art. 1º;
 III - valores de parcelas integrantes e não 
integrantes das remunerações mensais dos trabalhadores, 
com a correspondente discriminação e individualização dos 
valores, que deverão ser prestadas até o dia 15 (quinze) do 
mês seguinte ao vencido.
 Parágrafo único. Para as demais pessoas jurídicas de 
direito privado e de direito público, bem como pessoas físicas 
equiparadas a empresas, fica mantida a obrigação prevista no 
Decreto nº 76.900, de 23 de dezembro de 1975, seguindo o 
disposto no Manual de Orientação do ano-base, que será 
publicado no mês de janeiro de cada ano, no portal 
www.rais.gov.br.
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor em 1º de janeiro de 
2020.

ESOCIAL PASSA A SUBSTITUIR LIVRO 

DE REGISTRO DE EMPREGADOS
 Mais uma obrigação foi substituída pelo eSocial. A 
Portaria nº 1.195, de 30 de outubro de 2019, da Secretaria 
Especial de Previdência e Trabalho, passou a disciplinar o 
registro eletrônico de empregados e a anotação na Carteira de 
Trabalho e Previdência Social (CTPS) por meio do eSocial. 
Com isso, o Livro de Registro passa a compor o rol de 
obrigações já substituídas pelo eSocial.
 Ob r i gações  subs t i t u ídas  pa ra  t odos  os 
empregadores já obrigados ao eSocial:
 • CAGED - Cadastro Geral de Empregados e 
Desempregados (a partir de janeiro/2020);
 • LRE - Livro de Registro de Empregados (para os 
que optarem pelo registro eletrônico);
 • CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social.
 OBRIGAÇÕES SUBSTITUÍDAS PARA PARTE 
DOS EMPREGADORES JÁ OBRIGADOS AO ESOCIAL
 • RAIS - Relação Anual de Informações Sociais (a 
partir do ano base 2019);
 • GFIP - Guia de Recolhimento do FGTS e de 
Informações à Previdência Social (em relação às 
Contribuições Previdenciárias);
 • GPS - Guia da Previdência Social.
 OPÇÃO PELO REGISTRO ELETRÔNICO DE 
EMPREGADOS
 Apenas os empregadores que optarem pelo registro 
eletrônico de empregados estarão aptos à substituição do livro 
de registro de empregados. A opção pelo registro eletrônico é 
feita por meio do campo {indOptRegEletron} do evento S-1000. 
Informações do Empregador/Contribuinte/Órgão Público. Os 
empregadores que ainda não optaram pelo registro eletrônico 
poderão fazê-lo enviando novo evento S-1000.
 Os que não optarem pelo registro eletrônico 
continuarão a fazer o registro em meio físico. Nesse caso, 
terão o prazo de um ano para adequarem os seus documentos 
(livros ou fichas) ao conteúdo previsto na Portaria.
 Os dados de registro devem ser informados ao 
eSocial até a véspera do dia de início da prestação de serviços 
pelo trabalhador. Por exemplo, empregado que começará a 
trabalhar no dia 5 deverá ter a informação de registro prestada 
no sistema até o dia 4.
 INFORMAÇÕES PARA A CARTEIRA DE 
TRABALHO DIGITAL
 Além do registro de empregados, os dados do eSocial 
também alimentarão a Carteira de Trabalho Digital. A CLT 
prevê o prazo de 5 dias úteis para a anotação da admissão na 
CTPS. Contudo, se o empregador prestar as informações para 
o registro de empregados, no prazo correspondente, não 
precisará informar novamente para fins da anotação da 
carteira: terá cumprido duas obrigações com uma única 
prestação de informações.
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EMPRESAS PODERÃO ABRIR 

FILIAIS EM OUTROS ESTADOS 

INSTANTANEAMENTE
 No caso de empresas que abrem várias filiais ao 
mesmo tempo, era necessário ir às juntas comerciais de várias 
cidades para fazer o registro, o que gerava custos com 
processos, deslocamentos, despachantes e logística. Agora, 
bastará o empresário esperar a aprovação do registro na sede 
da matriz para ter o registro liberado em todas as localidades 
das filiais. O processo também passa a ser automático para 
alterações no registro, transferências de sede e extinções em 
âmbito interestadual.
 A troca de informações entre as juntas comerciais e 
os órgãos públicos se dará por meio da modernização da Rede 
Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de 
Empresas e Negócios (Redesim). O procedimento foi 
regulamentado com a Instrução Normativa nº 66, publicada 
em 7 de agosto no Diário Oficial da União.
 Além das juntas comerciais, a modernização envolve 
a Receita Federal, principal gestora do Portal Redesim; o 
Serviço Federal de Processamento de Dados (Serpro), 
responsável por criar a infraestrutura para a integração dos 
dados, e o Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas 
Empresas (Sebrae), que deu apoio financeiro e entrou com 
conhecimento no processo de abertura de empresas.
 DESBUROCRATIZAÇÃO
 Na solenidade de lançamento do novo sistema, o 
secre tá r io  espec ia l  da  Secre ta r ia  Espec ia l  de 
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da 
Economia, Paulo Uebel, disse que o governo está 
comprometido em usar a tecnologia para reduzir a burocracia. 
Segundo ele, a nova Lei de Liberdade Econômica, aliada à 
digitalização dos serviços públicos, está melhorando a vida do 
cidadão.
 “Temos de pensar o futuro, temos novos desafios na 
simplificação de abertura de novos negócios e redução do 
tempo. Estamos empreendendo a transformação digital em 
favor dos brasileiros. Aproveitando a Lei de Liberdade 
Econômica, estamos criando condições para que isso seja 
fácil”, disse.
 O secretário especial de Modernização do Estado da 
Secretaria-Geral da Presidência da República, José Ricardo 
da Veiga, disse que o governo está reduzindo o peso do 
Estado para facilitar o empreendedorismo e a prestação de 
serviços públicos. “O cidadão está olhando para um governo 
que, historicamente, era pesado. Chegou-se a um ponto de 
muita dificuldade para empreender. Somos parceiros de uma 
jornada que visava a desatar esses nós. Deixar o Estado mais 
leve, melhorando o ambiente de negócios. É necessário 
limpar o trilho para que o desenvolvimento aconteça”, 
declarou.
 Diretora Executiva do Instituto de Desenvolvimento 
do Varejo (IDV), Fabíola Xavier ressaltou que o comércio será 
um dos principais beneficiados pela rapidez na abertura de 
filiais. “A integração das juntas comerciais é a realização de um 
sonho. Abrir empresa, transferir empresas, tudo de um mesmo 
lugar, vai proporcionar um ganho de produtividade que só dará 
para medir daqui a um tempo. O varejo continua forte, com a 
abertura de estabelecimentos comerciais e de centros de 
distribuição no Brasil inteiro”, destacou.
 LIBERDADE ECONÔMICA, LEI 13.874 DE 20/09/19
 A Lei da Liberdade Econômica extinguiu a cobrança 
de taxas para a inclusão de informações no Cadastro Nacional 
de Empresas (CNE) e para o arquivamento dos atos de 
extinção de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada 
(Eireli) e de empresa de sociedade limitada. Segundo o 
Ministério da Economia, o fim das taxas ajuda a resolver o 
problema de empresas que param de funcionar, mas não 
fazem a baixa por causa dos custos e da burocracia.

COMO SABER SE EU OU MINHA 

EMPRESA POSSUI DÍVIDA ATIVA?
 O devedor é informado por meio de notificação legal 
enviada ao endereço registrado. Caso não seja localizado 
em endereço, a notificação ocorre através de publicação em 
edital. Quando ocorre a inscrição da dívida junto ao órgão 
competente, o contribuinte devedor recebe por documento 
que constam informações sobre a natureza do débito, a data 
de inscrição, o montante devido considerando as 
atualizações de cálculos de juros de mora e número do 
processo administrativo.
 Outra forma de confirmar a existência de dívida ativa 
em CPF ou CNPJ é a realização de consulta online nos 
respectivos sites as esferas municipais, estaduais e federais. 
Para tal consulta, o contribuinte pode utilizar o CPF ou CNPJ. 
Débitos inscritos na Dívida Ativa da União (DAU) podem ser 
verificados no site da Receita Federal do Brasil. Dívida Ativa 
por município deve ser consultada na Procuradoria Geral 
Municipal ou Prefeitura Municipal. Dívida Ativa com o governo 
estadual deve ser consultada na Procuradoria Geral Estadual 
ou na Secretaria da Fazenda do Estado.

COMO RESOLVER UMA DÍVIDA ATIVA?
 Existem procedimentos antes e depois do protesto da 
dívida. Geralmente, um cartório de protesto intima o 
contribuinte sobre a dívida. Tal notificação vem acompanhada 
de um boleto para pagamento do débito, acrescido das custas 
cartoriais. Nesse momento, o contribuinte pode efetuar o 
pagamento exclusivamente no cartório, regularizando suas 
pendências e não deixando ocorrer o protesto da Certidão de 
Dívida Ativa da União (CDA).
 Caso o pagamento não seja realizado, o cartório 
pode realizar o Protesto da Certidão de Dívida Ativa da 
União, como autorizado pela Lei 9.492/1997. Para conhecer 
as condições de pagamento do débito inscrito ou não em 
dívida ativa, o responsável deve ir ao órgão competente com 
os devidos documentos: CPF ou CNPJ (ou Inscrição 
Estadual).
 Quando o débito está em fase administrativa 
geralmente ainda é possível efetuar o pagamento à vista ou 
parcelado. A regularização do débito nessa fase é vantajosa, 
pois existe a possibilidade de redução de multa. As esferas 
Municipais e Estaduais periodicamente lançam programas 
de incentivo para a quitação de dívida ativa. Essas 
campanhas oferecem condições atrativas de pagamento e 
redução de juros e multas, além de opções de parcelamento.
 Nos casos de dívida ativa ajuizada, o devedor deverá 
dirigir-se ao órgão competente para avaliar as possibilidades 
de pagamento nos termos de cada legislação específica.

CERTIDÃO DE 

REGULARIDADE FISCAL
 A CRF é expedida pela PGFN em conjunto com a 
Receita Federal do Brasil, que certifica a situação fiscal do 
contribuinte, tanto pessoa física ou jurídica.
 A CRF atesta que não existem pendências em seu 
nome ou no nome da empresa, ou seja, a inadimplência foi 
resolvida e assim fica apto às novas negociações e soluções 
bancárias.
 A CRF pode ser Negativa (CND), Positiva com efeitos 
de negativa (CPEN) ou Positiva (CP).
 A CND é emitida quando se verifica a situação regular 
junto à Receita Federal e à PGFN.
 A CPEN indica que há débitos, mas que eles não 
estão sendo cobrados no momento.
 A gestão eficaz e a organização são soluções para 
crescimento sólido da sua empresa. O melhor caminho para 
evitar a inscrição de dívida ativa é ter o controle e estar 
atualizado sobre os pagamentos dos tributos, taxas e 
impostos. Assim você evitará qualquer tipo de surpresa 
desagradável.
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TABELA - SIMPLES NACIONAL

Alíquotas e Partilha do Simples Nacional - Comércio
  

Receita Bruta em 12 Meses (em R$) Alíquota
 

Valor a Deduzir (em R$)
 1 a  Faixa Até 180.000,00

 
4,00%

 
-

 
2 a  Faixa De 180.000,01 a 360.000,00

 
7,30%

 
5.940,00
 3 a  Faixa De 360.000,01 a 720.000,00

 

9,50%

 

13.860,00

 4 a  Faixa De 720.000,01 a 1.800.000,00

 

10,70%

 

22.500,00

 
5 a  Faixa De 1.800.000,01 a 3.600.000,00 14,30% 87.300,00

6 a  Faixa De 3.600.000,01 a 4.800.000,00 19,00% 378.000,00  

  Faixas  Percentual de Repartição dos Tributos

IRPJ
 

CSLL
 

Cofins
 

PIS/Pasep CPP
 

ICMS
 

1 a  Faixa  
5,50% 3,50%

 
12,74%

 
2,76%

 
41,50%

 
34,00%

 
2 a  Faixa

 
5,50% 3,50%

 
12,74%

 
2,76%

 
41,50%

 
34,00%

 3 a  Faixa  
5,50% 3,50%

 

12,74%

 

2,76%

 

42,00%

 

33,50%

 4 a  Faixa

 

5,50% 3,50%

 

12,74%

 

2,76%

 

42,00%

 

33,50%

 5 a  Faixa  5,50% 3,50% 12,74% 2,76% 42,00% 33,50%

6 a  Faixa 13,50% 10,00% 28,27% 6,13% 42,10% -

Alíquotas e Partilha do Simples Nacional - Indústria

Receita Bruta em 12 Meses (em R$) Alíquota Valor a Deduzir (em R$)

1 a  Faixa Até 180.000,00 4,50% -

2 a Faixa De 180.000,01 a 360.000,00 7,80% 5.940,00

3 a  Faixa De 360.000,01 a 720.000,00 10,00% 13.860,00

4 a  Faixa De 720.000,01 a 1.800.000,00 11,20% 22.500,00

5 a  Faixa De 1.800.000,01 a 3.600.000,00 14,70% 85.500,00

6 a  Faixa De 3.600.000,01 a 4.800.000,00 30,00% 720.000,00

   

  

  

Faixas
Percentual de Repartição dos Tributos

IRPJ CSLL Cofins PIS/Pasep CPP IPI ICMS
1 a  Faixa 5,50% 3,50% 11,51% 2,49% 37,50% 7,50% 32,00%

2 a  Faixa 5,50% 3,50% 11,51% 2,49% 37,50% 7,50% 32,00%

3 a  Faixa 5,50% 3,50% 11,51% 2,49% 37,50% 7,50% 32,00%

4 a  
Faixa 5,50% 3,50% 11,51% 2,49% 37,50% 7,50% 32,00%

5 a  
Faixa 5,50% 3,50% 11,51% 2,49% 37,50% 7,50% 32,00%

6 a  
Faixa 8,50% 7,50% 20,96% 4,54% 23,50% 35,00% -

Alíquotas e Partilha do Simples Nacional - Receitas de locação de bens móveis e de 
prestação de serviços não relacionados no § 5º - C do art. 18 desta LC

ANEXO I DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006

ANEXO II DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006

ANEXO III DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006      

 

Receita Bruta em 12 Meses (em R$) Alíquota Valor a Deduzir (em R$)

1 a  
Faixa Até 180.000,00 6,00% –

2 a
 

Faixa De 180.000,01 a 360.000,00 11,20% 9.360,00

3 a
 

Faixa De 360.000,01 a 720.000,00 13,50% 17.640,00

4 a
 

Faixa De 720.000,01 a 1.800.000,00 16,00% 35.640,00

5 a
 

Faixa De 1.800.000,01 a 3.600.000,00 21,00% 125.640,00

6 a
 

Faixa De 3.600.000,01 a 4.800.000,00 33,00% 648.000,00

IRPJ CSLL Cofins PIS/Pasep CPP ISS

Faixas
Percentual de Repartição dos Tributos

IRPJ CSLL Cofins PIS/Pasep CPP ISS (*)

4,00% 3,50% 12,82% 2,78% 43,40% 33,50%
4,00% 3,50% 14,05% 3,05% 43,40% 32,00%
4,00% 3,50% 13,64% 2,96% 43,40% 32,50%
4,00% 3,50% 13,64% 2,96% 43,40% 32,50%
4,00% 3,50% 12,82% 2,78% 43,40% 33,50% (*)

35,00% 15,00% 16,03% 3,47% 30,50% –

1 a
 

Faixa
2 a

 
Faixa

3 a
 

Faixa
4 a

 
Faixa

5 a
 

Faixa
6 a

 
Faixa

(*) O percentual efetivo máximo devido ao ISS será de 5%, transferindo-se a diferença, de forma proporcional, aos tributos federais da 
mesma faixa de receita bruta anual. Sendo assim, na 5a faixa, quando a alíquota efetiva for superior a 14,92537%, a repartição será:

5ª Faixa, com 
alíquota efetiva 

superior a 
14,92537%

(Alíquota 
efetiva – 5%) 

x6,02%

(Alíquota 
efetiva – 5%) 

x5,26%

(Alíquota 
efetiva – 5%) 

x19,28% 

(Alíquota 
efetiva – 5%)

x4,18%

(Alíquota 
efetiva – 5%) 

x65,26%

Percentual de 
ISS fixo em 5%

FAIXA
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Alíquotas e Partilha do Simples Nacional - Receitas decorrentes da prestação
de serviços relacionados no § 5º - C do art. 18 desta Lei Complementar

Alíquotas e Partilha do Simples Nacional - Receitas decorrentes da prestação de
serviços relacionados no § 5º - I do art. 18 desta Lei Complementar

• RBT12: receita bruta acumulada nos doze meses anteriores ao período de apuração.

• Alíquota: alíquota nominal constante nos Anexos I a V desta Lei Complementar.

• PD: parcela a deduzir constante dos Anexos I a V desta Lei Complementar.

RBT12 X ALÍQ – PD

RBT12

TABELA - SIMPLES NACIONAL

ANEXO IV DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006

ANEXO V DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006

FÓRMULA ALÍQUOTA EFETIVA

  
Receita Bruta em 12 Meses (em R$) Alíquota

 
Valor a Deduzir (em R$)

 
1 a Faixa Até 180.000,00

 
4,50%

 
-

 
2 a Faixa De 180.000,01 a 360.000,00

 
9,00%

 
8.100,00

  
3 a Faixa De 360.000,01 a 720.000,00

 
10,20%

 
12.420,00

 
4 a Faixa De 720.000,01 a 1.800.000,00

 

14,00%

 

39.780,00

 
5 a  Faixa De 1.800.000,01 a 3.600.000,00 22,00% 183.780,00

6 a  Faixa De 3.600.000,01 a 4.800.000,00 33,00% 828.000,00

IRPJ CSLL Cofins PIS/Pasep ISS

Faixas
Percentual de Repartição dos Tributos

IRPJ CSLL Cofins PIS/Pasep ISS (*)

18,80% 15,20% 17,67% 3,83% 44,50%

19,80% 15,20% 20,55% 4,45% 40,00%

20,80% 15,20% 19,73% 4,27% 40,00%

17,80% 19,20% 18,90% 4,10% 40,00%

18,80% 19,20% 18,08% 3,92% 40,00% (*)

53,50% 21,50% 20,55% 4,45% –

 

1 a Faixa

2 a Faixa

3 a Faixa

4 a Faixa

5 a Faixa 

6 a Faixa

(*) O percentual efetivo máximo devido ao ISS será de 5%, transferindo-se a diferença, de forma proporcional, aos tributos federais da 
mesma faixa de receita bruta anual. Sendo assim, na 5a faixa, quando a alíquota efetiva for superior a 12,5%, a repartição será:

5ª Faixa, com 
alíquota efetiva 

superior a 12,5%

Alíquota 
efetiva – 5%) 

x 31,33%

(Alíquota 
efetiva – 5%)

 x 32,00%

(Alíquota 
efetiva – 5%) 

x 30,13%

Alíquota 
efetiva – 5%)

x 6,54%

Percentual 
de ISS 

fixo em 5%

 

FAIXA

  
Receita Bruta em 12 Meses (em R$) Alíquota

 
Valor a Deduzir (em R$)

 
Até 180.000,00

 
15,50%

 
-

 
De 180.000,01 a 360.000,00

 
18,00%

 
4.500,00

 
De 360.000,01 a 720.000,00

 

19,50%

 

9.900,00

 
De 720.000,01 a 1.800.000,00

 

20,50%

 

17.100,00

 
De 1.800.000,01 a 3.600.000,00 23,00% 62.100,00

De 3.600.000,01 a 4.800.000,00 30,50% 540.000,00

Faixas
Percentual de Repartição dos Tributos

IRPJ CSLL Cofins PIS/Pasep CPP ISS

25,00% 15,00% 14,10% 3,05% 28,85% 14,00%

23,00% 15,00% 14,10% 3,05% 27,85% 17,00%

24,00% 15,00% 14,92% 3,23% 23,85% 19,00%

21,00% 15,00% 15,74% 3,41% 23,85% 21,00%

23,00% 12,50% 14,10% 3,05% 23,85% 23,50%

35,00% 15,50% 16,44% 3,56% 29,50% –

1 a Faixa

2 a Faixa

4 a Faixa

5 a Faixa 

6 a Faixa

3 a Faixa

1 a Faixa

2 a Faixa

4 a Faixa

5 a Faixa 

6 a Faixa

3 a Faixa
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TABELAS E AGENDA DE OBRIGAÇÕES SUJEITA A MUDANÇAS DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ISS (Vencimento de acordo com Lei Municipal).

HONORÁRIOS CONTÁBEIS
(Vencimento de acordo com o contrato vigente).

IPI (Mensal)
PIS
COFINS

IPI - Competência  - 2402.20.0011/2019

ICMS (Empresas Normais)
(De acordo com o vencimento estabelecido pela Legislação Estadual).

SALÁRIO DOS COLABORADORES (Empregados)
FGTS
CAGED
DAE - SIMPLES DOMÉSTICO - Competência 12/2019

SPED (EFD-Contribuições) - Fato Gerador 11/2019
ESOCIAL - Competência 12/2019
DCTFWEB - Competência 12/2019 
EFD REINF - Competência 12/2019
GPS (Facultativos, etc...) - Competência 12/2019

IRPJ - Lucro Real / Lucro Presumido
CSLL - Lucro Real / Lucro Presumido
IR (Carne Leão)
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL PATRONAL
SEFIP´S REF. 13º SALÁRIO

IRRF (Empregados) - Fato Gerador 12/2019
GPS (Empresa) - Comp. 12/2019
DARF DCTFWeb - Competência 12/2019
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA (Sobre Receita Bruta)
CONTRIBUIÇÕES (Cofins, PIS/PASEP e CSLL) Retidas na Fonte
IR RETIDO FONTE (Serviços Profissionais Prestados por PJ)  
SIMPLES NACIONAL

DCTF - Competência 11/2019

07/01

10/01

15/01

20/01

22/01

24/01

31/01

INFORMATIVO - JANEIRO / 2020

R$ 1.531,02

R$ 1.531,03 até

R$ 2.551,96

R$ 2.551,97

Multiplica-se salário médio por 0.8 (80%).Até

A partir de 

Acima

O que exceder a R$ 1.531,02
multiplica-se por 0.5 (50%) e soma-se a R$ 1.224,82

O valor da parcela será de R$ 1.735,29 invariavelmente.

R$  1.039,00

BASE DE CÁLCULO 

Até R$ 1.903,98

De R$ 1.903,99 até R$ 2.826,65

De R$ 2.826,66 até R$ 3.751,05

De R$ 3.751,06 até R$ 4.664,68

Acima de R$ 4.664,68

Dedução de dependente:

%

Isento

7,5 %

15 %

22,5 %

27,5 %

-

DEDUZIR

Isento

R$ 142,80

R$ 354,80

R$ 636,13

R$ 869,36

R$ 189,59

IMPOSTO DE RENDA ALÍQUOTA DE INSS 
TRABALHADOR ASSALARIADO

ALÍQUOTA

8%

9%

11%

Até R$ 1.751,81

De R$ 1.751,82 até R$ 2.919,72

De R$ 2.919,73 até R$ 5.839,45 
(Teto máximo, contribuição 
de R$ 642,34)

VALORES

ATIVO IMOBILIZADO

ESCLARECIMENTOS SOBRE ADOÇÃO 

INICIAL DO CUSTO ATRIBUÍDO
 Enormes mudanças ocorreram na contabilidade 
com a Lei 11638/07, promulgada em 28 de dezembro de 
2007, que entrou em vigor em janeiro de 2008, e modificou a 
Lei das Sociedades por Ações (Lei 6404/76).
 Pode ou não se pode utilizar a conta “Reavaliação 
de Ativos” extinta pela Lei 11.638/2007 para aumentar o valor 
dos mesmos?
 Vamos esclarecer sobre Ajuste a Valor Justo (AVJ) 
tratado pela IN RFB nº 1700, de 14 de março de 2017, 
instrução normativa que dispõe sobre a determinação e o 
pagamento do IRPJ e CSLL.
 O Ajuste a Valor Justo (AVJ), citado pelo Art. 41 da 
IN RFB no 1700 é utilizado somente em situações, como por 
exemplo, de ativo biológico (valor justo de animal e/ou 
planta, vivos) ou de alguns instrumentos financeiros 
(contrato que de origem a um ativo financeiro para a entidade 
e a um passivo financeiro ou instrumento patrimonial para 
outra entidade), no qual ele precisa reconhecer o Ganho ou a 
Perda.
 Todavia, precisamos nos atentar que existem 
assuntos específicos que devemos nos fundar de outras 
referências técnicas e legais. O Ativo Imobilizado é um deles.
 No contexto de Ativo Imobilizado, não tratamos AVJ 
inicialmente, mas sim, Custo Atribuído (em inglês “Deemed 
Cost”) no momento da reavaliação.
 A reavaliação para bens do ativo imobilizado 
através do Deemed Cost, apenas é permitida na adoção 
inicial das normas internacionais de contabilidade, conforme 
pronunciamento contábil emitido pelo Conselho Federal de 
Contabilidade - CPC 37 - Adoção inicial das normas 
internacionais de contabilidade.
 Ou seja, a empresa poderá, somente na adoção 
inicial aos pronunciamentos, optar pelo custo atribuído 
(deemed cost) e não aleatoriamente atualizar um bem para 
obter benefícios futuros, como aumentar o valor do mesmo 
para diminuir o ganho de capital no momento da venda, por 
exemplo. O custo atribuído somente pode ser utilizado na 
adoção inicial das normas, de acordo com a NBC TG 37, 
itens 30, D5 e D7, aprovada pela Resolução CFC n° 
1.306/2010, com a NBC TG 1000, item 35.10, aprovada pela 
Resolução CFC n° 1.255/2009, e com a ITG 10, aprovada 
pela Resolução CFC n° 1.263/2009.
 De acordo com o item 22 da ITG 10, a adoção do 
custo atribuído é “aplicável apenas e tão somente na adoção 
inicial, não sendo admitida revisão da opção em períodos 
subsequentes ao da adoção inicial”.
 O AVJ no contexto de ativo imobilizado é tratado em 
norma contábil que dispõe sua reavaliação a ser realizada 
com suficiente regularidade para assegurar que o valor 
contábil registrado do ativo não apresente divergência 
relevante em relação ao seu valor justo na data do balanço. 
O AVJ é posteriormente levantado para verificar se há 
indícios de redução ao valor recuperável, ou seja, assegurar 
que os ativos não estejam registrados contabilmente por um 
valor superior àquele passível de ser recuperado por uso ou 
por venda.


